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PARECER Nº 1491/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0217/19. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa da nobre Vereadora Rute Costa, que dispõe 
sobre o aproveitamento de créditos pelos usuários do cartão-transporte no âmbito do Município 
de São Paulo. 

Segundo o projeto, o usuário do transporte público municipal que adquirir créditos 
pecuniários no cartão-transporte, independente da data de sua efetiva utilização, terá direito à 
mesma quantidade de deslocamentos que eram possíveis com base na tarifa vigente à época 
da aquisição, observado o prazo de validade de um ano. Após esse prazo, os saldos 
remanescentes poderão ser convertidos em valores monetários para utilização no valor 
atualizado da passagem ou para resgate do numerário pelo usuário junto à Secretaria de 
Transporte. 

O projeto pode prosseguir em tramitação, eis que elaborado no exercício da 
competência legislativa desta Casa. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Ademais, consoante o disposto nos artigos 30, I, da Constituição Federal, compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no 
artigo 13, I, da Lei Orgânica Municipal. 

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 2008, p. 841). 

Embora a Carta Magna reserve privativamente à União a iniciativa de leis sobre trânsito 
e transporte (art. 22, XI), a própria Constituição Federal atribuiu ao Município competência para 
ordenar o trânsito urbano e o tráfego local, que são atividades de interesse local (art. 30, I e V). 

Nesta toada, o art. 172, parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal estatui que lei 
disporá sobre a organização e a prestação dos serviços de transportes públicos, que têm 
caráter essencial, respeitadas as interdependências com outros Municípios, o Estado e a 
União. 

Para ser aprovado o projeto dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 

Diante do exposto, na forma do Substitutivo que segue, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 04/09/2019. 

Aurélio Nomura (PSDB) - Presidente 

Caio Miranda Carneiro (PSB) 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 05/09/2019, p. 109 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


